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JUST|FtCAT|VA DA CONTRATAÇAO

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATADO: JOSÉ UL]SSES NUNES DE OLIVEIRA, OAB/PA N'24.409-A

A Inexigibilidade de Licitação tem como fundamento o arÍ.25, inciso II, § 1", com

binado com art. 13, inciso III da Lei 8.666193 e suas alterações posteriores.

Justificamos a contratação do objeto do presente termo, pela necessidade de

implantarmos as ações a seÍem desenvolvidas junto a Semsa. O profissional executará os

seguintes serviços: Análise e acompanhamento de procedimentos licitatórios e contratos

administrativos, convênios, termo de cooperação técnic4 dentre outros; Emissão de pareceres

juridicos, análise juridica das Leis; Prestação de serviços também à Semsa.

Considerando que a contÍatação de profissional de maior qúlate juridico e técnico

depende do grau de confiabilidade que transmite com o histórico de seu trabalho em outras

repartições públicas, de modo à tranquilizar a Administração quanto a dispor de serviços de

qualidade e com a eficiência necessária para atender, a contento, os relevantes interesses do

Município.

Por força de mandamento constitucional, a Administração só pode adquirir os bens e

serviços necessários para o atendimento do interesse público por meio de um procedimento

formal, chamado licitação, tutelado por lei, em que, em condições de igualdade, particulares

competem para poder contratar com a Administração, devendo prevalecer sempre a proposta

mais vantajosa.

A inexigibilidade de licitação é um tema delicado, contempla um dos dispositivos da

Lei de Licitações que tem originado grandes controvérsias, pois prevê a possibilidade de se

contratar serviços com profissionais ou empresas sem licitação. Mas, para isso, é necessário

que se alcance o exato significado das expressões: inviabilidade de competição (art. 25, caput),

singularidade do serviço pretendido e notória especialização (arÍ. 25,1I):

An.25. É inexigivel a licitaçào quando houver

inviabilidade de competição, em especial:

(...) ll - para a contratação de serviços técnico§

enumerados no art, 13 destâ Lei, de natureza singular,

com profissionais ou empresas de notória especialização.
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vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação; (...).

PaÍa tanto, impõe-se a necessidade de alcançar o exato significado das expressões:

inviabilidade de competição (25 caput); profissionais com notória especialização e

singularidade do serviço pretendido (aÍ. 25, II).

A inviabilidade de competição, prevista no caput do art.25, ocore quando ela for

inviável, que se caracteriza pela ausência de alternativas para a Administração Pública, quando

só existir um profissional em condições de atender à necessidade Estatal, não se justificando

realizN a licitação (fase extema), que seria um desperdício de tempo e recursos públicos. No

caso da contratação de advogado, por inviabilidade de competição, a hipótese está prevista no

inciso II, do art. 25 da Lei 8.666193, quando o profissional for notoriamente especializado e o

serviço pretendido pela Administração for de natureza singular.

A lei, portanto, não deixa margem para especulações acerca da notória especialização,

que só pode ser entendida como sendo o reconhecimento público da capacidade do profissional

acerca de determinada matéria, ou sej4 aquele que desfrute de prestígio e recoúecimento no

campo de sua atividade, como no presente caso. Resta evidente, portanto, que a contratação de

advogado notoriamente especializado por inexigibilidade de licitação nos termos do aÍ. 25, II,

c/c o aÍ. 13, V, da Lei Federal no 8.666/93 é legal, e não constitui qualquer ilegalidade.

II _ DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS:
Conforme exposto, ao requisitos de escolha inserem-se na esfera discricionríLria

considerando o requisito da confiança do gestor, desde que o contratado preencha todos os

requisitos legais e demonstÍe a notória especialização. No presente procedimento o prestador

JOSÉ ULISSES NUNES DE OLIVEIRA, OAB N. 24.409-A, demonstrou que preenche esse

requisito mediante apresentação de certificados de cursos de abrangência na área jurídica

anexados aos documentos de habilitação e qualificação técnica.

Assim sendo, atendido o disposto nos artigos 25, inciso II, da Lei n". 8.666/93, art. 2.. e

de forma a cumprir o disposto no art. 26 da Lei no. 8.666/93, apresentamos a presente

Justifi cativa para ratifi cação.

José ivaldo Silva Fe
Secretário Municipal de

Dec 00412021

Belterra-PA. 26 dejaneiro de 2021.


